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INDICAÇÃO Nº ________/2025 

 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores 

que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a realização do que se segue:  

 

PROCEDER COM CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PRAÇA COM PLAYGROUND, 

ACADEMIA POPULAR, 01 (UMA) QUADRA DE ESPORTES E ILUMINAÇÃO 

BAIXA, LOCALIZADA AV. MOXUARA (AV. PRINCIPAL DO BAIRRO), NO BAIRRO 

VALE DOS REIS, NESTE MUNICÍPIO. 

 

      JUSTIFICATIVA 

 

A construção de uma praça no bairro contribuirá no acesso ao lazer para as famílias, 

ampliando as possibilidades de uso pela comunidade, de forma a tornar o ambiente mais harmonioso, 

aconchegante e seguro. Um espaço onde possam usufruir de momentos de entretenimento, 

conversar, manter vínculos entre os moradores, razão pela qual, solicitamos a construção de uma 

praça, para tornar o local mais atrativo, e propiciar mais qualidade de vida aos moradores daquela 

região. Destacamos que esse espaço de arborização e paisagismo contribui significativamente para 

a valorização e a visibilidade daquela localidade. O bairro não possui praça para atender as famílias 

e o comércio, desta forma se faz necessária esta solicitação.   

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

LELO COUTO 
  VEREADOR 
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